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Exma. Sra. Presidente, da Câmara Municipal de Pacatuba
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Li a

tvtOÇÃO DE PESAR aos familiares de Gil«lo
Ricardo de Araújo, pelo seu falecimento que
ocorreu no dia 07 de junho do ano em curso.
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O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento no art. 235, inciso III, do Regimento Interno desta Casa, vem apresentâr a

presente MOÇÃO DE PESAR aos familiares de Gildo Ricardo de Araújo, pelo seu

falecimento que ocorreu no dia 07 dejunho do ano em curso.

O pleito é dispensado de justificativa por tratar-se de matéria pessoal

Termos em que,

Pede deferimento.

PAÇO DA CÀMARA MUNICIPAL DE PACATUBA-CE, aos 09 de juúo de 2026

JO _ BIM ARAUJO (PT)
VE RE,A QU ERENTE

RUA MAJOR CRISANTO DE ALMEIDA Ne 195, CENTRO, PACAIUBA-CE CEP: 61.801-205
FoNE: (8s) 334s-1284SITE: WWW.CMPACATUBA.CE.GOV.BR

EMAIL:CÁlüARAMUNICIPALDEPACATUBA@GMAIL.COM E-MAIL INSTITUCIONAL: CONTATO@CMPACATUBA.CE.cOV.BR

CÀTTAPÂ TTUTICIPÂL DE

ANTONIO FABIO T)A


